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O Instituto de Proteção Ambiental do Estado do Amazonas - IPAAM, no

âmbito de sua área de atuação, autoriza a empresa Centro Oeste Desmobilização de

Ativos Ltda. CNPJ. 33.278.0 54/0001-72 a realizar a transferência da Usina Flutuante

Eléctron. localizada na Avenida Solimões, s/n.o. ME do Rio Negro. município de

Manaus/AM. para o Porto de Manaus, conforme solicitação efetuada por meio do

Documento n.' 0143/2014. anexado ao Processo/lPAAMN." 1497/T/01. com as

seguintes restrições/condiçôes:

o As substâncias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fomecidas por

empresas devidamente licenciadas por órgão competente para esta finalidade;
o E expressamente proibida a queima e disposição inadequada de resíduos de qualquer

natureza devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente

adequado;

o O deslocamento deverá ser acompanhado pelo IPAAM;
. O deslocamento deverá ocorrer somente durante o período diumo:
. Em caso de ocorrência de sinistro, comunicar imediatamente o IPAAM:
r Instalar bombas de sucção, a pronto uso,. em quantidade suficiente para esgotamento

dos tanques e porões, em caso de emergência;

o Comunicar ao IPAAM quando do término da movimentação da balsa e encaminhar

registro fotográfico detalhado, incluindo as bombas de sucção instaladas. os materiais e

os equipamentos de segurança;

o Apresentar ao IPAAM o georeferenciamento da localização da balsa ao final do

deslocamento:

r Adotar medidas para evitar o carreamento de materiais paÍiculados ao corpo hídrico.
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